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LEI Nº 337/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao Pastor Se-

nhor Osni Arantes Toti pelos serviços prestados ao Município de 

Cornélio Procópio. 

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º - Fica concedido “Título de Cidadão Honorário do Muni-

cípio de Cornélio Procópio” ao Pastor Senhor Osni Arantes Toti 

pelos relevantes serviços prestados à Comunidade Procopense.

Art. 2º- O título ora outorgado será entregue em sessão solene 

do Legislativo Municipal em data a ser designada pela Presi-

dência.

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte dias) após a publicação da 

presente Lei.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
FERNANDO VANUCHI PEPPES

Vereador – PMDB

LEI Nº 338/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Institui no âmbito do município de Cornélio 

Procópio o Projeto “Adote uma Quadra Esportiva” e 

dá outras providências.

ANO LXXVIII  Cornélio Procópio, 5ª feira,  16 de Junho de 2016          Nº 2281
A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Município Cornélio Procópio o Projeto 

“Adote uma Quadra Esportiva”.

Art. 2°- O projeto de parceria para adotar uma quadra esportiva 

ficará afeto à Fundação de Esportes de Cornélio Procópio (FE-

COP), a quem fica delegada competência para celebrar, no âm-

bito de suas atribuições e atendida à legislação vigente, o com-

petente termo de cooperação com empresas privadas, visando 

receber bens e serviços objetivando a construção, conservação, 

preservação, ampliação e melhoria de equipamentos públicos 

da área de esporte.

Art. 3º- A doação de bens ou serviços não gerará a cooperante, 

qualquer direito ou prerrogativa sobre o equipamento, nem so-

bre as normas e diretrizes de seu funcionamento.

Art. 4º- A cooperação se dará sem quaisquer ônus para a Prefei-

tura do Município de Cornélio Procópio.

Art. 5º- Terá preferência sobre a parceria para adotar a quadra 

esportiva as indústrias ou estabelecimentos comercias, que esti-

verem instalados no Município de Cornélio Procópio.

Art. 6º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no pra-

zo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

Vereadora – PSB
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LEI Nº 339/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário ao 

Senhor ANTÔNIO PEREIRA BOMFIM (PROFESSOR 

BOMFIM) pelos serviços prestados ao Município de 

Cornélio Procópio.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º - Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário” do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio ao Senhor “ANTÔNIO PEREIRA 

BOMFIM (PROFESSOR BOMFIM)” pelos serviços prestados ao 

Município de Cornélio Procópio.

Art. 2º- O título ora outorgado será entregue em sessão solene 

do Legislativo Municipal em data a ser designada pela Presi-

dência.

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte dias) após a publicação da 

presente lei.

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.                                      
Frederico Carlos de Carvalho Alves 

Prefeito 
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO                          

Vereadora – PSB

LEI Nº 340/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Institui o Programa “Maio Amarelo - Aten-

ção pela vida” no Município de Cornélio Procópio e dá 

outras Providências.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º - Institui no Município de Cornélio Procópio o programa 

“Maio Amarelo – Atenção Pela Vida”, com a participação do Po-

der Público Municipal, de entidades de classe, de escolas públi-

cas e privadas, demais segmentos organizados de nossa socie-

dade e a população em geral, por meio de palestras, audiências 

públicas, entre outras ações de cunho educativo, a ser realizado 

sempre no mês de maio de cada ano.

 § 1º – O objetivo do presente programa é reduzir o número de 

mortes e feridos no trânsito da cidade, por meio de uma reflexão 

do comportamento dos pedestres, ciclistas, motociclistas, mo-

toristas e passageiros, alertando a todos a respeito da falta de 

atenção no trânsito, buscando a segurança de todos nas vias 

públicas municipais. 

 Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, por meio do Departamen-

to de Trânsito, Educação, Comunicação e demais secretarias 

interessadas, poderá desenvolver o referido Programa, sendo 

legitimadas parcerias e convênios acolhendo o objetivo previsto 

no artigo anterior  

Art. 3º - A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, por meio de 

Comissão de Vereadores, poderá integrar ao referido progra-

ma por meio de ações legislativas que são de sua competência 

constitucional, legal e regimental, sempre que entender neces-

sário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves 

Prefeito 
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO                          

Vereadora – PSB

GESTÃO 2013/2016
Av. Minas Gerais, 301 - Caixa Postal 200

Fone GERAL (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná

Dir. Responsável:

Aparecido Carlos Fernandes
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LEI Nº 341/16

DATA 14/06/2016

SÚMULA: Institui a “Semana Municipal de Combate ao 

abuso e à exploração sexual de crianças e adolescen-

tes” no calendário oficial de eventos do município.

A Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte a seguinte:

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º - Institui a “Semana Municipal de Combate ao abuso e 

à exploração sexual de crianças e adolescentes” no calendário 

oficial de eventos do município.

Parágrafo único: A data para realização das programações será 

na semana que antecede o dia 18 de maio, “Dia Nacional de 

Combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e adoles-

centes”.

Art. 2º A partir de 2017 o Poder Público Municipal, junto ao De-

partamento de Educação, Assistência Social, CREAS e Saúde, 

promoverão palestras, eventos e atividades voltadas para o as-

sunto, bem como incentivá-los para juntos contribuir com mo-

bilizações no município e nos seus respectivos departamentos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves 

Prefeito 
MARCIA DE SOUZA SOARES                          

Vereadora – PSC

LEI Nº 342/16

DATA 16/06/2016

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 292.618,17 (duzentos e no-

venta e dois reais, seiscentos e dezoito reais e dezes-

sete centavos) no exercício financeiro de 2016.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 2016, 

Crédito Adicional Especial na importância de R$ 292.618,17 (du-

zentos e noventa e dois reais, seiscentos e dezoito reais e de-

zessete centavos) nas seguintes dotações:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 04 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 7 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Atividade: 0.670 SAMU - Investimento

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 3347 218.618,17

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3347 74.000,00

Soma..... 292.618,17

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do Crédito 

Adicional Especial referido no artigo primeiro tem origem de su-

perávit financeiro de 2015, com o id uso 3 antecedendo a fonte 

de recurso.

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesas do Município, da 

Lei 239/15, de 05/10/15, lei que altera a Lei n° 138/2013, de 

23/12/2013 – Plano Plurianual 2014-2017, a ação 0.670 – SAMU 

– Investimento, a fonte 347, sendo R$ 292.618,17 (duzentos e 

noventa e dois reais, seiscentos e dezoito reais e dezessete cen-

tavos) de superávit financeiro de 2015, com o id uso 3 antece-

dendo a fonte no exercício de 2016.

Art. 4º. Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei 

233/2015, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2016, a ação 0.670 – SAMU – Investimento, a fonte 347, sendo 

R$ 292.618,17 (duzentos e noventa e dois reais, seiscentos e 

dezoito reais e dezessete centavos) de superávit financeiro de 

2015, com o id uso 3 antecedendo a fonte.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.           

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Aparecido Carlos Fernandes

Secretario Municipal da Administração
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LEI Nº 343/16

DATA 16/06/2016

SÚMULA: Autoriza O Poder Executivo Municipal A 

Contratar Operações De Crédito Com A Agência De 

Fomento Do Paraná S.A.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, 

até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão mil reais).

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão con-

dicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para 

a sua realização em cumprimento aos dispositivos legais aplicá-

veis ao endividamento público através de Resoluções emana-

das pelo Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 

04.05.2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos finan-

ceiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida 

a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabele-

cidas pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o 

que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as nor-

mas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autori-

zadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos seguintes 

investimentos:

I – Pavimentação de Vias Urbanas;

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta 

Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agên-

cia de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem ne-

cessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os venham 

a substituir, em montantes necessários para amortizar as pres-

tações do principal e dos acessórios, na forma do que venha a 

ser contratado.

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado mo-

netariamente, juros, multas e demais encargos financeiros de-

correntes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo 

Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná 

S.A. mandato pleno para receber e dar quitação das referidas 

obrigações financeiras, com poderes para substabelecer.

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal 

reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes 

sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, 

serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a enti-

dade financiadora, conforme elencado no contrato de operação 

de crédito.

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente 

ao da contratação das operações de crédito, o orçamento do 

Município consignará dotações próprias para a amortização do 

principal e dos acessórios das dívidas contratadas.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.                                            
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Aparecido Carlos Fernandes

Secretario Municipal da Administração

LEI Nº 344/16

DATA 16/06/2016

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais) no Orçamento do Municí-

pio de 2016.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte, a 

LEI:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município do exercício fi-

nanceiro de 2016, Crédito Adicional Especial na importância de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), distribuídos conforme 

incisos seguintes:

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
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Ambiente

Unidade: 23 Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Ru-

rais

Função: 20 Agricultura

Subfunção: 605 Abastecimento

Programa: 05 Promoção do Desenvolvimento Econômico

Proj./Ativ.: 1.623 Recuperação da Trafegabilidade de Estradas 

Rurais

Elemento Descrição Fonte R$

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 171 35.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00. Indenizações e Restituições 171 10.000,00

TOTAL 45.000,00

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do Cré-

dito Adicional referido no artigo primeiro tem origem no excesso 

de arrecadação no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais).

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei nº239/15, de 05/10/2015, lei que alterou a Lei 138/13, de 

23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, a ação 1.623 –  “Re-

cuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais”, no valor de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o exercício de 

2016.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei 

nº 233/15, de 24/08/15 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, 

a ação 1.623 – “Recuperação da Trafegabilidade de Estradas 

Rurais”, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

 Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.        

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Aparecido Carlos Fernandes

Secretario Municipal da Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/16

DATA: 13/06/16

SÚMULA: Corrige o art. 1º da Lei Complementar nº 

015/14, e dá outras providências.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-

mulga a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

O artigo 1º, da Lei Complementar nº 015 de 15 de Agosto de 

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir, por 

quaisquer das formas de alienação uma área de terras com 

20.649, 86 m² (vinte mil, seiscentos e quarenta e nove metros 

quadrados e oitenta e seis centímetros quadrados) ou 0,8533 

alqueires paulistas, localizada no Jardim Ivani Paiva Gatti, parte 

da Gleba Fazenda Santa Rita, Município de Cornélio Procópio, 

parte do objeto da Matrícula n° 16.834, do CRI do 2° Ofício des-

ta Comarca de propriedade do JOÃO BATISTA GOMES GATTI, 

com as seguintes divisas e confrontações: 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito Municipal
Aparecido Carlos Fernandes

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1050/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo II,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 13 de junho de 2016, CARLOS 

AUGUSTO FILGUEIRAS SIMÕES, inscrito no CPF/MF sob o nº 

014.628.769-00, e portador do RG nº 6.024.254-2-SSP/PR, para 

exercer o cargo de provimento comissão de Assessor Jurídico – 

CD, vinculado à Procuradoria Geral do Município – PGM.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Michelle Cristina Bazo

Procuradora Geral do Município

DECRETO Nº 1051/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 
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Complementar nº 179/12, Anexo XII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 10 de junho de 2016, EDIMA-

RA SILVA RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG-

9.690.454-1-SSP PR e inscrita no CPF/MF nº 069.252.249-23, 

para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de 

Divisão de Urbanismo – CC1, vinculado à Secretaria Municipal 

de Planejamento e Coordenação Geral – SEMPLA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Simone Braga Amin

Secretária - SEMPLA

DECRETO Nº 1052/16

SÚMULA:  Altera membros do Conselho Administrati-

vo da FECOP.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do 

Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando as 

atribuições que lhe são conferidas por lei, com fundamento no 

artigo 9º, da Lei Complementar Municipal nº 126/09, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Conselho Administrativo da FECOP, composto 

dos seguintes membros:

- Diretor Presidente

Júlio César Sales 

- Diretor Administrativo e Financeiro

Maurício Salvador Amaral

- Representante do Executivo

Jones Alves

- Representante do Legislativo

Marcia de Souza Soares 

- Representante das Entidades Esportivas

Silvio Victor 

- Representantes dos Clubes Sociais

Maristela Nazaré Derbli 

- Representante dos Órgãos da Imprensa

Altair Oliveira 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando em especial o Decreto nº 844/15.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

DECRETO Nº 1054/16

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Es-

pecial, no valor de até R$ 292.618,17 (duzentos e no-

venta e dois reais, seiscentos e dezoito reais e dezes-

sete centavos) no exercício financeiro de 2016.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Mu-

nicipal 342/16 de 16/06/2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do exercício financei-

ro de 2016, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 

292.618,17 (duzentos e noventa e dois reais, seiscentos e de-

zoito reais e dezessete centavos) nas seguintes dotações:

Órgão: 06 Fundo Municipal de Saúde

Unidade: 04 Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde

Programa: 7 Promoção da Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Atividade: 0.670 SAMU - Investimento

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 3347 218.618,17

4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3347 74.000,00

Soma..... 292.618,17

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do Crédito 

Adicional Especial referido no artigo primeiro tem origem de su-

perávit financeiro de 2015, com o id uso 3 antecedendo a fonte 

de recurso.

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesas do Município, da 

Lei 239/15, de 05/10/15, lei que altera a Lei n° 138/2013, de 

23/12/2013 – Plano Plurianual 2014-2017, a ação 0.670 – SAMU 

– Investimento, a fonte 347, sendo R$ 292.618,17 (duzentos e 

noventa e dois reais, seiscentos e dezoito reais e dezessete cen-

tavos) de superávit financeiro de 2015, com o id uso 3 antece-

dendo a fonte no exercício de 2016.

Art. 4º. Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei 

233/2015, de 24/08/2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias de 

2016, a ação 0.670 – SAMU – Investimento, a fonte 347, sendo 
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R$ 292.618,17 (duzentos e noventa e dois reais, seiscentos e 

dezoito reais e dezessete centavos) de superávit financeiro de 

2015, com o id uso 3 antecedendo a fonte.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Aparecido Carlos Fernandes

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1055/16

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais) no Orçamento do Municí-

pio de 2016.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e conforme a Lei Mu-

nicipal 344/15, de 16/06/2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município do exercício 

financeiro de 2016, Crédito Adicional Especial na importância de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), distribuídos conforme 

incisos seguintes:

Órgão: 16 Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente

Unidade: 23 Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Ru-

rais

Função: 20 Agricultura

Subfunção: 605 Abastecimento

Programa: 05 Promoção do Desenvolvimento Econômico

Proj./Ativ.: 1.623 Recuperação da Trafegabilidade de Estradas 

Rurais

Elemento Descrição Fonte R$

3.3.90.30.00.00.00.00. Material de Consumo 171 35.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00. Indenizações e Restituições 171 10.000,00

TOTAL 45.000,00

Art. 2º. O recurso financeiro utilizado para a cobertura do Cré-

dito Adicional referido no artigo primeiro tem origem no excesso 

de arrecadação no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais).

Art. 3º. Fica incluído ao Anexo 2 – Despesa do Município – da 

Lei nº239/15, de 05/10/2015, lei que alterou a Lei 138/13, de 

23/12/2013 –  Plano Plurianual 2014-2017, a ação 1.623 –  “Re-

cuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais”, no valor de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para o exercício de 

2016.

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei 

nº 233/15, de 24/08/15 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, 

a ação 1.623 – “Recuperação da Trafegabilidade de Estradas 

Rurais”, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

 Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 
Aparecido Carlos Fernandes

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1056/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo XII,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, IGOR AMAOKA FERNANDES, portador 

da cédula de identidade RG-952480-9–SSP-PR e CPF/MF sob 

o nº 077.991.389-20, do cargo de provimento em comissão de 

Chefe de Divisão de Projetos e Fiscalização de Obras – CC, vin-

culado à Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 

Geral - SEMPLA.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 09 de junho de 2016, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Simone Braga Amin

Secretária - SEMPLA

DECRETO Nº 1057/16

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo X,

DECRETA:
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Art. 1º - Fica nomeado, IGOR AMAOKA FERNANDES, portador 

da cédula de identidade RG-952480-9–SSP-PR e CPF/MF sob 

o nº 077.991.389-20, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana– SS, 

vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SE-

MURB.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 09 de junho de 2016, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.

Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito

PORTARIA Nº 746/16

SÚMULA:  Concede Licença Especial à servidora que 

especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, por 90 (noventa) dias, 

conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a servidora CLEIDE 

MÁRCIA DE SOUZA MOREIRA, detentora do cargo de Zelado-

ra, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 02 de maio de 2016, 

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA Nº 747/16

SÚMULA: Concede Licença Especial à servidora que 

especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, a partir de 13 de junho de 

2016, por 90 (noventa) dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 

216/94, a servidora MARIA BENEDITA DE JESUS SANTANA, 

detentora do cargo de Operador de Usina de Produção e Trans-

formação, lotada na Secretaria Municipal de Promoção Social 

– Clube da Gente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Lúcia de Fátima Cardoso Alves

Secretária Municipal de Promoção Social

PORTARIA Nº 748/16

SÚMULA:Concede Licença Especial à servidora que 

especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo, 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial, a partir de 13 de junho de 

2016, por 90 (noventa) dias, conforme dispõe o art. 166, da Lei 

216/94, a servidora ANDRÉA MISCHIATTI JORGE, detentora 

do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde – UBS Panorama.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Anderson Cristiano de Araújo

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 749/16

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir, MARLI CUSTÓDIO DIAS, no cargo de Profes-

sora, lotada na Secretaria Municipal de Educação – Escola Mu-

nicipal Professor Ângelo Mazzarotto, para prestar serviço junto 

a Secretaria Municipal de Educação – Escola Municipal Vitorino 

Gomes Henriques.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
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ção, retroagindo seus efeitos a data de 02 de junho de 2016, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 

PORTARIA Nº 750/16

SÚMULA: Designa funcionário que especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, SERGIO DONIZETE BUENO, portador da cé-

dula de identidade RG-6.729.703-2/SSP PR e inscrito no CPF/

MF nº 551.637.189-91, como Responsável pela Secretaria Mu-

nicipal de Infraestrutura Urbana – SEMURB.

Art. 2º - A designação a que se refere o artigo anterior retroagirá 

seus efeitos a data de 05 de janeiro de 2016 até 31 de maio de 

2016.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito 

PORTARIA Nº 751/16

SÚMULA: Designa funcionário que especifica.

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito 

do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 

usando das atribuições legais e exercício regular de 

seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, DAVI TEIXEIRA DOS SANTOS, inscri-

to no CPF/MF sob o nº 902.710.418-20, e portador do RG nº 

8.280.389-SSP-PR, como Responsável pela Secretaria Munici-

pal da Mulher, da Criança, Adolescente, Juventude e Idoso – 

SEMUCRI.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a data de 05 de janeiro de 2016, 

revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de junho de 2016.

Frederico Carlos de Carvalho Alves
Prefeito 

PORTARIA Nº 752/16

PAULA MILENY DE SOUZA SILVA, Diretora do Departamento 

de Administração da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio, 

Estado do Paraná, usando das atribuições legais e exercício re-

gular de seu cargo, 

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar a presente, determinando, à Comissão de 

Sindicância, designada pela Portaria nº 743/16, a proceder à 

abertura de Sindicância para apuração dos fatos constantes no 

Protocolo nº 0006859/2016 de 03 de junho de 2016.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de junho de 2016.
Paula Mileny de Souza Silva

Diretora do Departamento de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA PÚBLICA SO-

BRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS DE CORNÉLIO 

PROCÓPIO

Regimento Interno

Capitulo I

Disposições Iniciais

 Art. 1º - O presente Regimento Interno dispõe sobre 

as atribuições, a organização e o funcionamento do Conselho 

Municipal de Política Pública sobre Álcool e outras Drogas de 

Cornélio Procópio – CMPPAD.

Art. 2º - O CMPPAD de Cornélio Procópio é um órgão colegiado 

permanente, de caráter deliberativo, normativo, consultivo, de 

composição paritária, orientador da Política Pública sobre Álcool 

e outras Drogas.

Capitulo II

Finalidades e Atribuições

     Art. 3º - O CMPPAD de Cornélio Procópio tem por finalidade:

I – desempenhar atividades de gerenciamento das ações para 

implementação de políticas municipais sobre álcool e outras dro-

gas, de acordo com os 05 eixos: prevenção, tratamento e (re) 

inserção social, redução dos danos sociais e à saúde; redução 

da oferta e estudos, pesquisas e avaliações;

II – assessorar e exercer um papel proativo na elaboração de 
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políticas públicas a serem implementadas pelo Município de 

Cornélio Procópio;

III – exercer o papel de controle social, a partir do zelo e fisca-

lização de suas próprias deliberações, bem como dos serviços 

relacionados à temática das drogas;

IV – na hipótese de averiguação de denúncias ou má prestação 

de serviços devem acionar a rede e os órgãos próprios de pro-

teção a direitos;

 V – realizar a estratégia e deliberar sobre as diretrizes e 

planejamento que orientarão as ações do Poder Executivo Muni-

cipal;

 VI – promover a orientação estratégica global e defi-

nir prioridades para as atividades de redução da demanda e da 

oferta de drogas no Município de Cornélio Procópio;

 VII – dispor sobre a estrutura e o funcionamento das 

ações, autorizando, de acordo com a necessidade, a criação de 

Comissões Eventuais;

 VIII – acompanhar e avaliara a gestão dos recursos do 

Fundo Municipal Financeiro de Política Pública sobre Álcool e 

outras Drogas de Cornélio Procópio;

 IX – promover a integração dos órgãos e entidades do 

Sistema Municipal de Política Pública sobre Álcool e outras Dro-

gas (SMPPDA) de Cornélio Procópio;

 X – propor alterações em seu Regimento Interno;

 XI – designar o órgão ou entidade que coordenará os 

trabalhos das Comissões;

 XII – aprovar o Regimento Interno do CMPPAD de Cor-

nélio Procópio, assim como os pedidos de alteração dos regi-

mentos das Comissões;

 XIII – fomentar pesquisas e levantamentos sobre os as-

pectos de saúde, educacionais, sociais, culturais e econômicos 

decorrentes do consumo e da oferta de substâncias psicoativas 

lícitas e ilícitas, que propiciem uma análise capaz de nortear as 

políticas públicas na área de drogas; 

Parágrafo Único – Constituem atividades de redução da deman-

da de drogas, todas as ações referentes à prevenção do uso 

indevido de substâncias psicoativas lícitas e ilícitas que causem 

dependência física ou psíquica, bem como, àquelas relaciona-

das com o tratamento, a recuperação, a redução de danos e a 

reinserção social e dos fatores de risco.

Art. 4º - Sem prejuízo das funções constitucionais dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário e nos limites da legislação vi-

gente, são atribuições do CMPPAD de Cornélio Procópio:

 I – debater, propor, implantar e fiscalizar as políticas 

municipais sobre drogas de acordo com a Política Nacional e 

Estadual sobre Drogas;

 II – acompanhar e avaliar o desempenho dos planos e 

programas da Política Estadual sobre Drogas no âmbito munici-

pal;

 III – opinar ou deliberar sobre todas as matérias que lhe 

forem atribuídas;

 IV – promover o intercâmbio com os Conselhos congê-

neres do território brasileiro;

 V – instituir Comissões ou grupos de trabalhos;

CAPITULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO CMPPAD DE CORNÉLIO PROCÓPIO

 Art. 5º - O CMPPAD terá a seguinte estrutura:

  I – Plenária;

  II – Presidência e Vice-presidência;

  III – Secretários executivos (1º e 2º) 

  IV – Comissões Permanentes e Eventuais e 

Grupos de Trabalhos.

Seção I

Da Plenária

Art. 6º - A Plenária é a instância máxima de deliberação do CM-

PPAD, composta por todos por representantes dos órgãos e 

entidades que o integram, tendo por atribuições as atividades 

estabelecidas no Art. 4º deste Regimento Interno.

 § 1º - As reuniões plenárias são públicas, exceto quan-

do forem tratadas matérias cuja natureza sigilosa determinada 

por lei ou reconhecida por deliberação de seus membros.

 § 2º - Poderão participar dos debates, desde que auto-

rizados pelo Presidente e sem direito a voto, representantes de 

órgãos e entidades ou especialistas que possam contribuir para 

o esclarecimento das matérias abordadas.

Art. 7º - O CMPPAD, mediante convocação de seu Presidente, 

reunir-se-á:

 I – ordinariamente, a cada mês;

 II – extraordinariamente, sempre que houver assunto 
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urgente, de caráter relevante.

 § 1º - As reuniões do CMPPAD realizar-se-ão em dia e 

local marcados com antecedência de 48 horas a 10 (dez) dias 

para convocação da reunião, mencionando-se a respectiva pau-

ta dos assuntos a serem tratados.

 § 2º - O CMPPAD aprovará um calendário semestral 

de suas reuniões ordinárias, que deverá ser publicado no Diário 

Oficial do Município.

 § 3º - No mês de janeiro de cada ano, excetuando deci-

são em plenário, será considerado recesso, não haverá reunião 

ordinária.

 § 4º - Para convocação de reunião extraordinária é ne-

cessário requerimento justificado, por qualquer membro titular, 

ao Presidente do Conselho ou ser convocada pela maioria sim-

ples de seus membros.

 § 5º - A reunião extraordinária realizar-se-á com prazo 

de convocação em no máximo de 10 dias, contados a partir do 

ato de convocação com a respectiva pauta de trabalho.

Art. 8º - As reuniões plenárias do CMPPAD instalar-se-ão em 1ª 

chamada com a maioria simples (50% + 1) de seus membros.

 § 1º - O CMPPAD poderá instalar suas reuniões em 

segunda chamada após 15 (quinze) minutos após o horário da 

primeira chamada com um quórum mínimo de 20 % de seus 

membros;

 § 2º - O CMPPAD tomará decisões em reuniões ple-

nárias, mediante votação por maioria simples, ou seja, 51% dos 

presentes.

 § 3º - Quando se tratar de matérias relacionadas a alte-

ração do respectivo regimento interno, a aprovação dependerá 

da presença de sua maioria simples (50% + 1) de seus membros 

do CMPPDA.

 § 4º - Durante a sessão plenária, cada membro do CM-

PPAD terá direito a único voto por matéria.

 § 5º - Cabe à Plenária do CMPPAD o gerenciamento do 

Fundo Municipal Financeiro de Política Pública sobre Drogas de 

Cornélio Procópio.

Seção II

Da Presidência e Vice-presidência

Art. 9º – O CMPPAD será presido por um Conselheiro eleito pe-

los seus pares pelo número de votos em maioria simples, no-

meado pelo Prefeito Municipal de Cornélio Procópio, com um 

mandato de dois (02) ano, podendo haver uma recondução.

 § 1º - Na mesma reunião que elegeu o Presidente, tam-

bém elegerá o Vice-Presidente e os Secretários executivos.

 § 2º - Na ausência do Presidente a reunião ordinária 

ou extraordinária entre outras manifestações de ofício caberá ao 

vice-presidente presidi - lá, e caso ocorrer à ausência também 

do vice-presidente o 1º Secretário Executivo deverá presidi – lá 

e se no caso o 1º Secretário Executivo também estive ausente 

o 2º Secretário Executivo a presidirá, caso também ocorra a au-

sência do 2º Secretário Executivo a reunião será adiada.

Art. 10 – Caberá ao Presidente do CMPPAD de Cornélio Pro-

cópio:

 I – convocar e presidir as reuniões, ordinárias e extraor-

dinárias, e demais eventos promovidos pelo Conselho e repre-

sentá-lo quando necessário;

 II – definir e aprovar a pauta de cada reunião;

Seção III

Dos Secretários Executivos

Art. 11 – Competem ao 1º Secretário executivo do CMPPAD as 

seguintes atribuições:

 I – auxiliar no funcionamento do CMPPAD de Cornélio 

Procópio e ao exercício da presidência;

 II – comunicar aos membros a data, hora e o local das 

reuniões com antecedência, conforme Art. 7º deste Regimento 

Interno;

 III – organizar a pauta das reuniões e enviá-la aos 

membros, com antecedência mínima de dois dias úteis;

 IV – prover os serviços de secretaria das reuniões, ela-

borando lista de presença, atas das reuniões, entre outros docu-

mentos;

 V – colher a assinatura dos Conselheiros nas atas das 

reuniões após aprovação pela Plenária;

 VI – manter arquivo e ementário de assuntos de inte-

resse do CMPPAD, bem como das decisões tomadas em reu-

niões; e

 VII – realizar outras atribuições compatíveis com a na-

tureza de suas competências.

  VIII – Na ausência do 1º Secretário o 2º Secretario 

atenderá todos as competências do 1º Secretário. 
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Seção IV

Das Comissões

Art. 12 – O CMPPAD de Cornélio Procópio será integrado e de-

senvolverá pelas seguintes Comissões Permanentes:

 I – Comissão Permanente de Prevenção, Redução de 

danos sociais, a saúde e a Oferta;

 II – Comissão Permanente de Tratamento, Recupera-

ção e Reinserção Social;

   III – Comissão Permanente Estudos, Pesquisas e Avaliações. 

 § 1º - O presidente e o relator das Comissões serão 

escolhidos internamente, por seus próprios membros.

 § 2º - Os estudos desenvolvidos pelas Comissões se-

rão apresentados em forma de parecer, relatório ou esboços de 

resolução e, posteriormente, submetidos à deliberação do ple-

nário do Conselho.

 § 3º - No desenvolvimento de seus trabalhos, as Co-

missões assegurarão o sigilo necessário à elucidação dos fatos 

ou quando a lei assim o exigir.

 Parágrafo Único – após a escolha dos membros das 

Comissões, esta reunir-se-á a fim de deliberar o seu Plano de 

Ação, apresentado e aprovado pela Plenária.    

Art. 13 – As Comissões têm por finalidade promover discussões 

e propor estratégias e metodologias de atuação, competindo-

lhe:

 I – dar parecer e propor orientações, diretrizes e estra-

tégia de atuação para a Política Pública sobre Álcool e outras 

Drogas Municipal;

 II – observar as prioridades e orientações estabelecidas 

pela Plenária e atender às suas demandas;

 III – identificar, discutir e propor metodologias, técnicas 

e ferramentas para a redução da demanda  da oferta álcool e 

outras drogas, em observância com as peculiaridades sociais, 

regionais e setoriais da região de inserção do Município;

 IV – encaminhar subsídios e sugestões aos assuntos 

de interesse do CMPPAD de Cornélio Procópio;

 V – promover a identificação dos fatores inibidores do 

desenvolvimento e da implantação das políticas de redução da 

demanda e da oferta de drogas nos respectivos setores;

 VI – desenvolver proposta para o alinhamento da atua-

ção do Município à Política Estadual e Nacional sobre Drogas;

 VII- desenvolver proposta para a implantação de ativi-

dades de redução da demanda e da oferta de drogas nos diver-

sos setores do Município;

 VIII – elaborar e apresentar relatório de suas atividades 

semestrais e anuais para avaliação e aprovação em Plenário.

 Art. 14 – A Plenária designará as composições de cada 

Comissão, seus Coordenadores e os membros, titulares e su-

plentes.

Art. 15 – Poderão integrar as Comissões, a convite de seu Coor-

denador e ouvida a Plenária, representantes de organizações 

dos setores público e privado e da sociedade civil organizada, 

que atuem na área pertinente a pauta de discussão.

 § 1º - O Coordenador da Comissão será necessariamente um Conselheiro Titular;

 § 2º - O Número mínimo e máximo de membros das Comissões serão definidos em 

Plenária.

 § 3º - Caberá ao Presidente do CMPPAD coordenar os trabalhos da Comissão sempre 

que presente, excetuando quando este passar a coordenação dos trabalhos a outro integrante 

da Comissão.

Art. 16 – São atribuições do Coordenador da Comissão:

 I – encaminhar a indicação dos membros convidados 

das Comissões ao Plenário;

 II – coordenar as atividades da Comissão;

 III – convocar, presidir e dirigir os trabalhos das reu-

niões da Comissão;

 IV – assinar os relatórios das reuniões, expedientes, 

pareceres e demonstrativos;

 V – representar a Comissão perante a Plenária;

 VI – encaminhar aos membros a convocação e respec-

tiva pauta das reuniões; e

 VII – outras atribuições elencadas na Lei Municipal Nº 

066/2016 , que cria o Fundo Municipal Financeiro de Política 

Pública sobre Drogas, de Cornélio Procópio.

Art. 17 – São atribuições dos membros da Comissão:

 I – participar de reuniões, deliberações, votações e de-

mais atividades de competência da Comissão;

 II – solicitar a inclusão de matéria na pauta;

 III – propor ou requerer esclarecimento necessário à 

apreciação e votação das matérias de competência da Comis-

são;

 IV – compor grupos de trabalho;

      V – relatar matérias, processos, expedientes e pareceres; e
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   VI – exercer atividades correlatas atribuídas pelo Coordenador.

Seção V

Das Reuniões e do Funcionamento das Comissões

Art. 18 – As Comissões reunir-se-ão de acordo com o calendário 

previamente aprovado ou quando convocadas por solicitação do 

seu Coordenador. 

Parágrafo único – A reunião será instalada com quorum de maio-

ria simples dos membros da Comissão.

Art. 19 – As reuniões serão registradas em relatórios e assina-

dos pelo Coordenador, após a sua aprovação.

Art. 20 – As decisões da Comissão serão tomadas por maioria 

simples de votos.

Art. 21 – As deliberações ou decisões das Comissões serão 

encaminhadas para apreciação e aprovação da Plenária, sob 

denominação e forma de proposições, datadas e assinadas pelo 

Coordenador.

Art. 22 – Os atos das Comissões poderão ser revistos, em qual-

quer tempo, por solicitação da Plenária.

Art. 23 – As Comissões poderão realizar sessões conjuntas ou 

não para troca de informações sobre os assuntos de suas res-

pectivas áreas.

Art. 24 – Cabe a Plenária, em maioria simples, aprovar ou rejeitar, parcial ou integralmente, os 

pareceres, proposições e atos decididos pelas Comissões.

CAPÍTULO V

FUNCIONAMENTO DO CMMPPAD DE CORNÉLIO PROCÓPIO

Art. 25 – As reuniões do CMPPAD de Cornélio Procópio obede-

cerão os seguintes procedimentos:

  I – abertura com verificação de presença e existência 

de quorum em primeira chamada, representada pela maioria 

simples (ou seja, 50% + 1) dos membros presentes para instala-

ção da Plenária.

     II – em segunda chamada, após quinze minutos da primei-

ra verificação, com quorum de 20% de seus membros, instarão 

suas reuniões, podendo deliberar sobre qualquer assunto, pro-

movendo-se os encaminhamentos administrativos necessário.

     III – leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior, 

sendo tratados, preliminarmente, os assuntos que porventura 

estejam pendentes de apreciação para, em seguida, iniciar-se a 

pauta estabelecida no ato da convocação;

 IV – discussão e votação das matérias definidas em 

pauta; e

 V – comunicações breves e franqueamento da palavra.

Parágrafo único – A assinatura da ata correspondente será pro-

cedida preferencialmente ao final da reunião, ou conforme inciso 

III deste Artigo.

Capítulo VI 

Do Fundo Municipal Financeiro de Política Pública sobre Drogas

 Art. 26 – O Fundo Municipal Financeiro de Política Pú-

blica sobre Drogas é um órgão vinculado ao Conselho Municipal 

de Política Pública sobre Álcool e outras Drogas (CMPPAD) de 

Cornélio Procópio e toda gestão, gerenciamento e competência 

estão elencados na Lei Municipal Nº 066/2016, que o instituí no 

contexto do CMPPAD.

 Art. 27 – Caberá a Diretoria do CMPPAD em gerenciar 

o Fundo Municipal Financeiro de Política Pública sobre Drogas 

de Cornélio Procópio, e fiscalizado pela Plenária do Conselho.   

 Art. 28 – Este Regimento Interno do Conselho Munici-

pal de Política Pública sobre Álcool e outras Drogas de Cornélio 

Procópio, após exaustiva discussão em Plenária foi aprovado e 

entrará em vigor na data de sua publicação.

Cornélio Procópio, 10 de junho de 2016.

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS

Resolução n° 027/2016

SÚMULA: Aprovação do Plano de Ação para o Co-financiamen-

to do Governo Federal – Sistema Único da Assistência Social/

SUAS - ano 2016.

 O Conselho Municipal de Assistência Social de Corné-

lio Procópio – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei n° 348/95 de 29/12/95 e,

            Considerando a deliberação da plenária em 14 de maio 

de 2016,

            Considerando o dispositivo no inciso III, do Artigo 30 da 

Lei Federal 8.742/93.

RESOLVE:

Art.1º. Aprovar o Plano de Ação para o Co-financiamento do 

Governo Federal – Sistema Único da Assistência Social/SUAS 

- ano 2016.

Art.2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cornélio Procópio, 14 de maio de 2016.
CLAUDEMIR DA SILVA FERREIRA

Presidente do CMAS
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Compra Direta nº 004/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa: NOVA ART IND E COM DE 

MOVEIS LTDA, referente aquisição de duas caixas para serem 

usadas como porta-relatórios, medindo 39x26x11 com suporte 

e cadeado, perfazendo um valor total de R$300,00 (trezentos 

reais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio,31 de maio de 2016.
JOSÉ JAIR MARIA JÚNIOR

DIRETOR GERAL

Compra Direta nº 005/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa: BATISTA E GUILLEN LTDA, 

referente aquisição de duas madeiras e pregos para o Aeroporto 

Municipal, perfazendo um valor total de R$693,50 (seiscentos 

e noventa e seis reais e cinquenta centavos), em conformidade 

com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no 

artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio,06 de junho de 2016.
JOSÉ JAIR MARIA JÚNIOR

DIRETOR GERAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 638/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 31/05/2016 e 01 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h25min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo VAN placa AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 31 de maio de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 639/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 31/05/2016 e 01 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h40min

Horário de Chegada: 23h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 640/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 01 de Junho de 2016.
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Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde com o veiculo Pálio placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
 APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 641/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 01 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Andirá - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 642/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 01 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde com o veiculo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 643/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:31/05/16 e 01 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min 

Horário de Chegada: 23h40min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais). 

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo ambulância placa AXQ 

2677.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
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APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 644/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 31/05/2016 e 01 de Junho 2016

Horário de Saída: 23h05min, 

Horário de Chegada: 23h30min, 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo ambulância placa 

ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 645/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 31/05/2016 e 01 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado com veículo ambulância placa ALT 6364.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 646/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 01, 02 e 03 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de 

saúde, que será com veículo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 647/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
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do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02 de junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem:Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 648/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lazaro Celeste Vicentini

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Ambulância placa ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 649/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alex de Souza Ferreira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:02 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde com o veiculo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 01 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 650/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02 e 03 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min 

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)
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Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo VAN placa AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 02 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/153

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 651/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 03 de junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h10min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Andirá - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 02 de Junho de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 652/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02 e 03 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h10min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo Ambulância placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 02 de Junho de 2016.
 APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 653/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 02 e 03 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, com o veículo Ambulância placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 02 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 654/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Maycom Cristiano Teixeira

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento:Saúde

Dias: 02 e 03 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, realizado pelo veiculo ambulância placa ALT 6364.

Gabinete do Prefeito, 02 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 655/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06,07,08,09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Micro-ônibus placa AKL 

2006.            

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 656/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Luciano Aparecido de Almeida 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:06,07,08,09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Destino: Londrina- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo VAN placa AYG 6613.            

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 657/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-
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ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06,07,08,09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). 

Destino: Congonhinhas - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Kombi placa AKM 3644.            

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 658/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05, 06 e 07 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Curitiba- PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será realizado com o veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 659/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 e 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min 

Horário de Chegada: 23h25min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será realizado com o veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/153

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 660/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde
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Departamento: Saúde

Dias: 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h10min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem:Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 661/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min, 

Horário de Chegada: 18h00min, 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo pálio placa ALT 

6364.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 662/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h10min

Horário de Chegada: 18h15min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Jacarézinho - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tra-

tamento de saúde, que será com o veículo voyage placa ATU 

2156.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 663/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:05 e 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:  R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR
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Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veiculo ambulância placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 664/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 05 e 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h17

Horário de Chegada: 23h20

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo ambulância placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 665/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 04 de junho de 2016.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será realizado com o veiculo ambulância placa ALT 6364.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 666/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 667/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 
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em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 668/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Kombi (169) placa AWW 4066.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.

APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 669/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Jones Alves 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito 

Dias: 05, 06 e 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 12h00min

Horário de Chegada: 00h30min

Número de Diárias: 02 e ½ (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.000,00 (Hum mil reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes a Secreta-

ria de Infraestrutura Urbana e Logística e assuntos referente ao 

Parque Tecnológico.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 670/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Frederico Carlos de Carvalho Alves 

Cargo: Prefeito

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 05, 06 e 07 de Junho de 2016.
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Horário de Saída: 12h00min

Horário de Chegada: 00h30min

Número de Diárias: 02 e ½ (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos 

reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes a Secreta-

ria de Infraestrutura Urbana e Logística e assuntos referente ao 

Parque Tecnológico.

Gabinete do Prefeito, 03 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 671/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06, 07 e 08 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será com veiculo VAN placa AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 672/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 e 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 673/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
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 APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 674/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min, 

Horário de Chegada: 18h00min, 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo pálio placa ALT 

6364.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 675/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 06 e 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo ambulância placa AXQ 

2677.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 676/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h50min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Ambulância placa ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 677/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 
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como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lazaro Celeste Vicentini

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Celta placa AMW 9424.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 678/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Michele Cristina Bazzo

Cargo: Procurador Geral do Município 

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Procuradoria Geral do Municipio 

Dias: 06 e 07 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 14h00min

Horário de Chegada: 00h30min

Número de Diárias: 01 e ½ (uma e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 600,00 (seiscentos 

reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes a Secreta-

ria de Infraestrutura Urbana e Logística e assuntos referente ao 

Parque Tecnológico.

Gabinete do Prefeito, 06 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 679/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 680/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min
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Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Jacarézinho-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo pálio placa AYM 

1664.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 681/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 e 08 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo ambulância ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 682/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor:  José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h50min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Ambulância placa ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 683/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07, 08 e 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min 

Horário de Chegada: 23h25min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será com o veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/153
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 684/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 07 e 08 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 00h20min

Horário de Chegada: 23h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 685/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Jones Alves 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito 

Dias: 12,13,14,15,16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 05 e ½ (cinco e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos 

reais)

Destino: Brasília-DF

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes a administra-

ção pública junto a Ministérios, Autarquias, Câmara dos Deputa-

dos e Casa Civil.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 686/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Frederico Carlos de Carvalho Alves 

Cargo: Prefeito

Secretaria: Gabinete do Prefeito

Departamento: Gabinete do Prefeito

Dias: 14,15,16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h30min

Horário de Chegada: 01h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos  

reais)

Destino: Brasília-DF

Objetivo da viagem: Tratar de assuntos pertinentes a administra-

ção pública junto a Ministérios, Autarquias, Câmara dos Deputa-

dos e Casa Civil.

Gabinete do Prefeito, 07 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº 687/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 
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como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lucia de Fátima Cardoso Alves

Cargo: Secretária Municipal de Promoção Social

Secretaria: Secretaria Municipal de Promoção Social

Departamento: Promoção Social

Dias: 14,15,16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 06h30min

Horário de Chegada: 01h00min

Número de Diárias: 03 (três)

Valor total das Diárias - R$: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 

reais)

Destino: Brasília-PR

Objetivo da viagem: Participando de reuniões e tratando de as-

suntos ref. Adm. Pública junto a Ministérios, Autarquias, Câmara 

dos deputados e Casa Civil.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 688/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo Ambulância placa 

ALT 6364.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 689/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lazaro Celeste Vicentini

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Celta placa AMW 9424.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 690/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08, 09 e 10 de junho de 2016.
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Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será realizado com o veiculo VAN placa AZS 4973.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 691/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 692/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 08 e 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veiculo ambulância placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 693/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Marques Teixeira 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria:Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veículo Ambulância placa ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 694/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 08 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 695/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 e 10 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h05min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será com veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 696/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orivaldo Santos Marques

Cargo: Operador Maquina Rodov. e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veiculo pálio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 697/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: José Pereira de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina - PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 698/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo pálio placa AYM 

1664.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 699/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Destino: Andirá – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 700/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Diones Rodrigo de Souza 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)



16 de Junho de 2016   Boletim Oficial - nº 2281   37
Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com veiculo ambulância placa ATB 4262.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 701/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo ambulância placa ALT 

6364.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 702/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 09 e 10 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h10min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$:R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo ambulância AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 09 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 703/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Elias Rogério Sales 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:13, 14, 15, 16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo Micro-ônibus placa AKL 

2006.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração



38     Boletim Oficial - nº 2281   16 de Junho de 2016
Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 704/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Sergio Renato Tralli de Azevedo 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias:13, 14, 15, 16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais)

Destino: Londrina-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com o veiculo Van placa AYG 6613.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 705/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13, 14, 15, 16 e 17 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min, 05h00min, 05h00min, 05h00min, 

05h00min

Horário de Chegada: 18h00min, 18h00min, 18h00min, 18h00min, 

18h00min

Número de Diárias: 05 (cinco)

Valor total das Diárias - R$: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais)

Destino: Congonhinhas-PR

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de 

saúde, que será com veículo Kombi placa AKM 3644.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 706/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12, 13 e 14 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min 

Horário de Chegada: 23h50min

Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será com o veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/153

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 707/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-
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ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Candido 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12 e 13 de junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min

Horário de Chegada: 23h25min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba - PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será com veiculo Micro-ônibus placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016. 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 708/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Orlando José Mensato 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Junho 2016

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais)

Destino: Londrina-PR 

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado por meio do veículo pálio placa AYM 

1659.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 709/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min 

Horário de Chegada: 18h00min 

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento de 

saúde, que será realizado pelo veiculo pálio placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 710/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 12 e 13 de Junho de 2016.
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Horário de Saída: 23h00

Horário de Chegada: 23h50

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será com o veículo ambulância placa AXQ 2677.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 711/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rafael Américo Cardoso 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 13 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 18h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (duzentos reais)

Destino: Londrina - PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde, que será realizado com veículo pálio AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/15

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 712/2016

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do Para-

ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo 

em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº 36/05, bem 

como Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes 

Cargo: Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 10 e 11 de Junho de 2016.

Horário de Saída: 23h12min 

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba-PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamento, 

que será com o veiculo pálio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 10 de Junho de 2016.
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº. 461/153

ERRATA

Cornélio Procópio, 15 de Junho de 2016.

A Administração Municipal torna público, a alterações das se-

guintes

Ato e recibo da diária 569/16 - CANCELADA

Ato e recibo da diária 570/16 – CANCELADA

Atos e recibos das diárias 606,607 e 608/16 – CIDADE DE CHA-

VANTES –ESTADO CORRETO É SÃO PAULO.

Atenciosamente,
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

ERRATA

Cornélio Procópio, 17 de Junho de 2016.

           A Administração Municipal torna público, a alterações das 

seguintes concessões de diárias:

DIÁRIA 627/16 CANCELADA

Atenciosamente, 
APARECIDO CARLOS FERNANDES
Secretário Municipal de Administração

ATOS DO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 019/16

A Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado 
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do Paraná, ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO, 

usando de suas prerrogativas regimentais, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder à servidora efetiva desta Casa de Leis, Caroli-

na Di Paula Cantidio, ocupante do cargo de Técnico Legislativo, 

as progressões e adicionais conforme abaixo:

1. Progressão horizontal por merecimento de acordo com o Art. 

10º da Lei 837/2012 ;

2. Progressão vertical por conhecimento de acordo com o Art. 11 

da Lei 837/2012 mediante a apresentação dos seguintes com-

provantes:

a. Certificado de conclusão de especialização em Gestão Pública ;

b. Certificado de participação em palestras, treinamentos, con-

gressos, simpósios ou cursos de aperfeiçoamento correlatos 

com as atividades da Câmara totalizando 180h ;

3. Adicional por tempo de serviço de acordo com o Art. 119 da 

Lei 216/94.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 

Cornélio Procópio, 14 de junho de 2016.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

Presidente
 Fica estabelecida a concessão de um nível horizontal a cada dois anos de efetivo exercício de 

suas funções aos servidores, mediante ato exclusivo da Presidência.

  Art. 11, III – avanço de dois níveis verticais quando o servidor apresentar certificado de conclu-

são de especialização correlato às atividades da Câmara, com carga horária igual ou superior a 

360 horas, limitado a oito níveis verticais.

  Art. 11, VI – avanço de um nível vertical quando o servidor apresentar certificados de participa-

ção em palestras, treinamentos, congressos, simpósios ou cursos de aperfeiçoamento correlatos 

com as atividades da Câmara, cujo somatório de carga horária seja igual ou superior a cento e 

oitenta horas, limitado a oito níveis verticais. §4º I – serão considerados os cursos realizados nos 

últimos dez anos, contados da data da vigência desta Lei, desde que não tenham sido pagos 

pela Câmara; II – a partir da vigência desta Lei será considerado somente um curso custeado 

pela Câmara por ano.

Inexigibilidade nº 007/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a inexi-

gibilidade de licitação, em favor da empresa: Copel Telecomu-

nicações S.A., CNPJ: 04.368.865/0001-66, referente ao ser-

viço de telecomunicações (acesso à internet) no valor total de 

R$3.097,80 (três mil e noventa e sete reais e oitenta centavos) 

por um período de 365 dias, com base no artigo 25 inciso I em 

conformidade com o artigo 26, ambos da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações.

Cornélio Procópio, 17 de junho de 2016.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

PRESIDENTE

Inexigibilidade nº 007/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a inexi-

gibilidade de licitação, em favor da empresa: Copel Telecomu-

nicações S.A., CNPJ: 04.368.865/0001-66, referente ao ser-

viço de telecomunicações (acesso à internet) no valor total de 

R$3.097,80 (três mil e noventa e sete reais e oitenta centavos) 

por um período de 365 dias, com base no artigo 25 inciso I em 

conformidade com o artigo 26, ambos da Lei Federal 8.666/93 e 

suas alterações.

Cornélio Procópio, 17 de junho de 2016.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

PRESIDENTE

ATOS DA FECOP
Compra Direta nº 022/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa: TOP COM INFORMATICA 

LTDA – CNPJ 08.751.591/0001-40, referente a reestruturação 

das redes de internet, reconfiguração de todos os computado-

res e impressoras, colocar computadores em rede, reconfigurar 

wi fi, organização dos cabos, perfazendo um valor total de R$ 

1.600,00 (um mil e seiscentos reais), em conformidade com o 

art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 

24, inciso II.

Cornélio Procópio, 16 de junho de 2016.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

PRESIDENTE

Compra Direta nº033/2016

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa J.P. NAVARRO & CIA LTDA, 

CNPJ. 09.143.784/0001-81, referente a aquisição de passagem 

aérea no trajeto Londrina/ Salvador para a atleta procopense 

Anny Caroline Avelino Ribeiro para representar a cidade e o es-

tado na taça Brasil Juniores de Judô, nos dias 18 e19/06, apu-

ramos o menor valor na ordem de R$700,12 (setecentos reais e 

doze centavos), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 

e suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 15 de junho de 2016.
FUNDACAO DE ESPORTES DE CORNELIO PROCOPIO

JULIO CESAR SALES
 Diretor Presidente
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